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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 2/2026

        Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  à
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Sra. Maria Caroline Duailibe
Barros Gomes, que seja realizado o recadastramento dos contemplados pelo
Programa Minha Casa Minha Vida do Residencial JK, situado na Vila Machado,
neste Município.

Justificativa

         Chegaram a este Vereador diversas reclamações de populares dando
conta de que, em outros residenciais vinculados ao Programa Minha Casa Minha
Vida, pessoas que não se enquadravam nos critérios de vulnerabilidade social
foram contempladas com unidades habitacionais, em detrimento de famílias
que realmente necessitam do benefício.

        O Programa Minha Casa Minha Vida possui caráter eminentemente social,
tendo  como  finalidade  garantir  moradia  digna  às  famílias  em  situação  de
vulnerabilidade. Assim, torna-se imprescindível que haja rigor na seleção e na
manutenção  do  cadastro  dos  beneficiários,  assegurando  transparência,  justiça
social  e  correta  aplicação  dos  recursos  públicos.  Nesse  sentido,  o
recadastramento  dos  contemplados  do  Residencial  JK  permitirá  identificar
eventuais irregularidades, corrigir distorções e garantir que as moradias sejam
destinadas às pessoas que efetivamente preencham os critérios estabelecidos
pelo programa do Governo Federal.

          Diante do exposto, solicito especial atenção para a presente indicação,
visando garantir que as unidades habitacionais sejam destinadas às famílias
que efetivamente se enquadram nos critérios do programa.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
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IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026.

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD
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Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Ricardo Seidel Guimarães
Ricardo Seidel - PSD

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
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Vereador


